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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 53/2025 

“Dispõe sobre a transformação de cargo em provimento em comissão”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 

disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e art. 109 da Lei Complementar nº 011/2009, de 09 de janeiro de 2009 e Decreto 
Municipal n° 172, de 01/10/2021,  

R E S O L V E: 

Art. 1.º - Fica transformado, sem aumento de despesas, 01 (um) cargo de provimento em comissão, sendo: 01 (um) Coordenador do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculo SCFV-Urbano, Símbolo DGA-07, da Secretaria Municipal de Assistência Social, EM 01 (um) cargo de 
Coordenador do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo do Idoso, Símbolo DGA-07, na Secretaria Municipal de Assistência Social, 

sem aumento de despesas. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 13 de fevereiro de 2025, revogadas as 
disposições em contrário.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de fevereiro de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 54/2025 

“DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”. 

 O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei 2.349/2014, 

D E C R E TA: 

Art. 1º - Substituir representantes Governamental e Não Governamental, conforme abaixo relacionados, para complementar mandato até 
15/07/2025: 

GOVERNAMENTAL 

Secretaria Municipal de Assistência Social Secretaria Municipal de Assistência Social 

Membro 

Antoniel Riquelme - Suplente 

Em Substituição  

Sunamita Rezende Dittmar Vogt - Suplente 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento     Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento     

Membros 

Marluce de Lima Ferreira - Titular 

Keyla Pereira dos Reis Floriano - Suplente 

 

Em Substituição 

Pâmela Oliveira Souza - Titular 

Jennifer Nelly Leandro Pereira - Suplente 

Secretaria Municipal de Finanças Secretaria Municipal de Finanças 

Membros 

Cibele Furtado da Cruz - Titular 

Carlos Patrik da Silva Arruda - Suplente 

 

Em Substituição 

Rayani Barros Freitas - Titular 

Cibele Furtado da Cruz - Suplente 

NÃO GOVERNAMENTAL 

Trabalhadores do SUAS Trabalhadores do SUAS 

Membro 

Adriana Pereira Arce Valério - Suplente   

  

Em Substituição 

Ana Beatriz Barbosa Viegas - Suplente 

Representante dos Usuários Representante dos Usuários 
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Membros 

Joice Camilo Nascimento - Titular 

Liene Dervalho Martins - Suplente 

Em Substituição 

Aurielly Lopes Cardoso da Silva - Titular 

Rosa Maria Aguilheira - Suplente 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de fevereiro de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 293/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, MATTHAUS VINICIUS TAVEIRA MACIEL, do cargo de provimento em comissão de Chefe do Setor de Compras, Símbolo 
DGA-09, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a partir de 11 de fevereiro de 2025, em conformidade com a CI 

nº 058/25/SESA-RH, de 11/02/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 13 de fevereiro de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 295/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Nomear, ALINE DE OLIVEIRA, no cargo de provimento em comissão de Chefe do Setor de Compras, Símbolo DGA-09, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a partir de 12 de fevereiro de 2025, em conformidade com a CI nº 059/25/SESAU-RH, 
de 12/02/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 13 de fevereiro de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 298/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Nomear, LIDIANE ANUNCIAÇÃO DA SILVA BOTELHO, no cargo de provimento em comissão de Supervisor de Núcleo Escolar, Símbolo SUP-1, 

lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação, designando-o (a) para prestar serviços no CMEI Vereador Ademir Brites, com validade a partir 
de 13 de fevereiro de 2025, em conformidade com a CI nº 56/2025/NPCRH/SEMED, de 13/02/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 13 de fevereiro de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 302/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e art. 16 da Lei Ordinária nº 2.963, de 29/01/2025, 

R E S O L V E: 

Enquadrar os servidores abaixo relacionados, ocupantes de cargos de provimento efetivo da administração municipal, lotados na Secretaria 
Municipal de Finanças, nas respectivas Classes correspondente ao tempo de serviço no cargo de Fiscal de Tributos Municipais, Nível IV, a partir 
de 01 de fevereiro de 2025:  

- CAMILLA JIMENEZ DE MEDEIROS - Matrícula 15.434, da Classe B, para Classe C. 

- CARMEN LIGIA ANASTACIO DE OLIVEIRA - Matrícula 2093, da Classe E, para Classe F. 

 - ELISANGELA LIMA DE MOURA INSFRAN - Matrícula 2789, da Classe E, para Classe F. 

- JANE APARECIDA PEDROSO - Matrícula 46, da Classe G, para Classe G. 

- JOÃO CARLOS CONSTANTINO SILVA - Matrícula 48, da Classe H, para Classe H. 

- SIDNEY COUTO CINTRA - Matrícula 64, da Classe G, para Classe H. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 14 de fevereiro de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 303/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 115, da Lei Complementar nº 011/2009, 

R E S O L V E: 

Determinar ao Núcleo de Recursos Humanos que anote na ficha funcional de CARMEM LIGIA ANASTÁCIO DE OLIVEIRA, matrícula 2093, 

Supervisora de Núcleo de Tributos e Receitas, Símbolo DGA-02, lotado(a) na Secretaria Municipal de Finanças, sua opção de recebimento do 
vencimento de seu cargo efetivo (Fiscal de Tributos Municipais, Nível IV, Classe F), com as vantagens de caráter permanente, acrescido de 50% 
(cinquenta por cento) da remuneração básica do cargo em comissão, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2025.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 14 de fevereiro de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 305/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Nomear, ELAINE RATI MINATTO, no cargo de provimento em comissão de Coordenadora do Pelotão Esperança, Símbolo DGA-07, lotando-o(a) 

na Secretaria Municipal de Assistência Social, com validade a partir de 13 de fevereiro de 2025, em conformidade com a CI nº 0132/2025/SAS de 
12/02/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 14 de fevereiro de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 322/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 3º da Lei 1.824/2002,  

R E S O L V E: 

Conceder, 100% (cem por cento) de gratificação de desempenho e produtividade, à servidora JOICE MARA MEDEIROS DA SILVA, matrícula 
5049, Técnica de Saúde Bucal, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a partir de 01 de fevereiro de 2025, em 

conformidade com a CI n° 061/25/SESAU-RH de 12 de fevereiro de 2025.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de fevereiro de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 323/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

RESOLVE: 

Exonerar, NILCIELE TORRES MARTINS, do cargo de provimento em comissão de Assistente de Direção da EMP Lutuma Dias, Símbolo ADE-1 
revogando a gratificação pelo número de alunos, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 13 de fevereiro de 2025, 
em conformidade com a CI nº 58/2025/NPCRH/SEMED de 13 de fevereiro de 2025. 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de fevereiro de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 324/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Nomear, ELOISA REGINA DE SOUSA PACHECO, no cargo de provimento em comissão de Coordenador do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculo do Idoso, Símbolo DGA-07, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Assistência Social, com validade a contar de 14 de 
fevereiro de 2025, em conformidade com a CI nº 0148/2025/SAS de 14 de janeiro de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de fevereiro de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 326/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Lei Ordinária nº 2.812, de 19/12/2022, 

R E S O L V E: 

  

Nomear, SILMARA FONTANA DE ALMEIDA, no cargo de provimento em comissão de Coordenador Pedagógico da EM Ada Moreira Barros, 

Símbolo CPM-1, com carga horaria de 30 h/a, lotando-a na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 17 de fevereiro de 2025, 
em conformidade com a CI nº 60/2025/NPCRH/SEMED de 17 de fevereiro de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de fevereiro de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 327/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Nomear, EDIVANIA DOS REIS, no cargo de provimento em comissão de Coordenadora Pedagógica da Educação Especial, Símbolo CPM-1, com 
carga horaria de 40h/a, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 11/02/2025, em conformidade com a CI nº 

57/2025/NPCRH/SEMED de 13 de fevereiro de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de fevereiro de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 328/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Nomear, EDER LÚCIO DIAS GRANCE, no cargo de provimento em comissão de Assessor Especial, Símbolo DGA-04, lotando-o(a) na Secretaria 
Municipal de Administração, com validade a contar de 13 de fevereiro de 2025, em conformidade com a CI nº 116/2025/SECTUR de 13 de janeiro 
de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de fevereiro de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 331/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal nº 2.179, de 05/11/2010, 

R E S O L V E: 

Reduzir, de 40 para 20 horas semanais, a carga horária da servidora AMANDA BENTEU DOS SANTOS CALVES, matrícula 52481, Agente 

Comunitário de Saúde, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, sem compensação de horário e sem redução em seus 
vencimentos, a partir de 18 de fevereiro de 2025, em conformidade com o Processo Administrativo nº 06 de 06/01/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de fevereiro de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2025 

ADENDO Nº 02 AO EDITAL 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a construção do Espaço Esportivo Comunitário, no município de Aquidauana/MS - Novo 

PAC obra tipo B (Atendimento ao Convênio com o Ministério do Esporte/Novo PAC nº 51000000429/2023 – Proposta nº 001511/2024 - Termo de 

Compromisso nº 959996/2024/MESP/CAIXA). 

O município de Aquidauana/MS, considerando o previsto no próprio edital, vem promover o presente adendo, substituindo o pregoeiro 

anteriormente designado para conduzir o pregão em epígrafe da seguinte forma:  

Onde se sê: Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação o Sr. Flávio Gomes Silva o qual será assistido pela Equipe de Apoio (...). 

Leia-se: Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação o Sr. Claudiomiro Eloi o qual será assistido pela Equipe de Apoio (...). 

Por entendermos que o presente adendo não afetará a elaboração da proposta, fica mantida a data do certame no mesmo horário e  local. As 

demais disposições ficam inalteradas. Publique-se. 

Aquidauana/MS, 20 de fevereiro de 2025. 

__________________________ 

Mauro Luiz Batista  
Prefeito Municipal 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO - COTAÇÃO Nº 22/2025 

01 - O Município de Aquidauana-MS, por meio do Núcleo de Compras, em conformidade com Art. 75, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
torna público aos interessados que pretende realizar dispensa de licitação que tem por objeto a Aquisição de apólice de seguro de casco e 
passageiro para atender o veículo RENAULT SANDERO ZEN16MT, Flex - Placa QAU4J28, pertencente a Prefeitura Municipal de 

Aquidauana/MS, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços e documentos no prazo de 3 (três) dias úteis, oportunidade 
em que a administração escolherá a mais vantajosa considerando o MENOR PREÇO POR ITEM. 

02 - As propostas (completamente preenchida e assinada) contendo os elementos do modelo disponibilizado no site e os documentos 

serão recebidas pelo e-mail compras@aquidauana.ms.gov.br até às 23h59min do dia 25/02/2025 ou até a mesma data entregues em dia útil, das 
07:30h ás 10:30h ou das 13:30h às 16:30h, mediante protocolo ao Núcleo de Compras do Paço Municipal, sito à Rua Luiz da Costa Gomes, nº 
711, Bairro Vila Cidade Nova, Aquidauana/MS. Quaisquer comunicações e informações complementares poderão ser feitas ou solicitadas pelo 

mesmo e-mail. 

03 - O Termo de Referência e o modelo de proposta de preços estão disponíveis no sítio eletrônico oficial do Município 
(www.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes) na aba “Aviso de Contratação Direta”. 

04 - Os documentos a serem enviados junto com a proposta de preços são: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor; 

b) Cópia de documento oficial de identificação pessoal do representante apto, quando elegível, para os casos em que será firmado contrato;  

c) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), preferencialmente acompanhado do QSA; 

d) Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
que comprove a regularidade fiscal do licitante referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), 
emitido pelo órgão competente, da localidade de domicílio ou sede da empresa do proponente, que comprove a regularidade de débitos tributários 

referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN;  

f) Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
preferencialmente por meio do CRF do FGTS; 

g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e de conhecimento e aceite do Termo de Referência 
e do Aviso de Contratação Direta; 

h) Comprovação de regularidade perante a Justiça do Trabalho, preferencialmente por meio da CND Trabalhista emitida pelo TST; 

i) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do interessado. 

05 - No caso da não apresentação de documentação válida ou para sanar dúvidas, o município poderá fazer diligência em sítios eletr ônicos, em 
seus arquivos ou junto ao interessado (com prazo de duas horas para resposta) para localizar e anexar documentos não enviados ou fora de 

validade, e se não localizados ou caso a interessada não envie/responda no prazo, implicará na inabilitação da proponente, podendo prosseguir o 
processo com menos de 3 (três) proponentes habilitadas ou classificadas. 

06 - Por força do § 4º do Art. 91 da Lei Federal 14.133/21, além da verificação da regularidade fiscal exigida o município consultará o Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), de forma individual ou unificada, e 
emitirá a(s) certidão(ões) negativa(s) ou devidas comprovações as quais serão juntadas ao processo, porém, por força da legislação em vigor, 
caso seja constatado que a empresa conste como inidônea ou esteja impedida de contratar com o município de Aquidauana/MS sua proposta será 

recusada e a mesma será desclassificada. 

07 – Caso não haja vencedora ou esta, por qualquer motivo, perca o direito a homologação/adjudicação, o Município poderá revogar o processo 
ou repetir o aviso ou convocar a próxima classificada para assumir o item e, se for o caso, apresentar documentos complementares, e assim por 

diante. 

Aquidauana/MS, 20 de fevereiro de 2025 

_____________________________________________ 

Miguel Mendes Figueredo - Núcleo de Compras – Matrícula 51701 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2023 

PARTES  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de Prazo e Prorrogação de Valor do Contrato Administrativo nº 030/2023, cujo 

objeto é a Contratação de empresa para prestação de serviços de seguro para atender a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo por 12 (doze) meses a contar de 22/02/2025 com término em 21/02/2026. 

O presente contrato passa a vigorar com os seguintes valores: 

Item Especificação Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

01 Seguro Veicular tipo ambulância – samu – 
placa HSH 5793 – Fiat Ducato furgão max ano 
2009 modelo 2010 com assistência 24 horas 

para um período de 12 (doze) meses. 

UN 1 R$5.335,03 R$5.335,03 

02 Seguro Veicular tipo ambulância – samu – 
placa QAB 5676 – Mercedes Benz 412 ano 

modelo 2018 com assistência 24 horas para 
um período de 12 (doze) meses. 

UN 1 R$9.332,57 R$9.332,57 

 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 14.667,60 (quatorze mil, seiscentos e sessenta e sete 
reais e sessenta centavos), perfazendo o valor global do presente contrato em R$42.758,40 (quarenta e dois mil, setecentos e cinquenta e oito 

reais e quarenta centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 57. Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 12 de fevereiro de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal. 

Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS - Rep. Neide Oliveira Souza. 

TORNAR SEM EFEITO diante o princípio de autotutela a Publicação do Adendo nº 02 ao Edital, (Concorrência Eletrônica n° 03/2025 - Processo 

Administrativo nº 04/2025), publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana, Ano XII, Edição nº 2.597, quarta-feira, 19 de 
fevereiro de 2025, página 04, onde por um lapso foi enviado erroneamente o arquivo para publicação. 

Aquidauana/MS, 20 de fevereiro de 2025. 

Cibele Furtado da Cruz 
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EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 217/2025 

CELEBRADO EM: 02.01.2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO(A): ODAIR JOSE CRUZ DA SILVA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE 

INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO NÚCLEO DE ARTEFATOS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE JANEIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 31 DE 

DEZEMBRO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 21.092,23 (VINTE E UM MIL, NOVENTA E DOIS REAIS E VINTE E 
TRÊS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.757,68 (UM MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E ODAIR JOSE CRUZ DA SILVA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 218/2025 

CELEBRADO EM: 02.01.2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO(A): PATRIC DA CUNHA ALEXANDRE. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO NÚCLEO DE ARTEFATOS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE JANEIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 21.092,23 (VINTE E UM MIL, NOVENTA E DOIS REAIS E VINTE E 

TRÊS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.757,68 (UM MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 

MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00 - 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E PATRIC DA CUNHA ALEXANDRE 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 219/2025 

CELEBRADO EM: 02.01.2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO(A): PEDRO GIOVANI MACENA FRANCO. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO NÚCLEO DE ARTEFATOS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE JANEIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 21.092,23 (VINTE E UM MIL, NOVENTA E DOIS REAIS E VINTE E 
TRÊS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.757,68 (UM MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 

DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E PEDRO GIOVANI MACENA FRANCO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 220/2025 

CELEBRADO EM: 02.01.2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO(A): EDEILSON MATEUS RODRIGUES DE OLIVEIRA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO NÚCLEO DE ARTEFATOS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE JANEIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 21.092,23 (VINTE E UM MIL, NOVENTA E DOIS REAIS E VINTE E 

TRÊS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.757,68 (UM MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 

MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00 - 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E EDEILSON MATEUS RODRIGUES DE OLIVEIRA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 221/2025 

CELEBRADO EM: 02.01.2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO(A): WELLINTON EDUARDO ANTUNES. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE 

INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO NÚCLEO DE ARTEFATOS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE JANEIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 31 DE 

DEZEMBRO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 21.092,23 (VINTE E UM MIL, NOVENTA E DOIS REAIS E VINTE E 
TRÊS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.757,68 (UM MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E WELLINTON EDUARDO ANTUNES 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 222/2025 

CELEBRADO EM: 02.01.2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO(A): JOSE APARECIDO NUNES DE SOUZA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO NÚCLEO DE ARTEFATOS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE JANEIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 21.092,23 (VINTE E UM MIL, NOVENTA E DOIS REAIS E VINTE E 

TRÊS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.757,68 (UM MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 

MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00 - 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E JOSE APARECIDO NUNES DE SOUZA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 223/2025 

CELEBRADO EM: 02.01.2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO(A): CLAUDEMIR MAGALHÃES VALEJO. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE 

INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO NÚCLEO DE ARTEFATOS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE JANEIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 31 DE 

DEZEMBRO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 21.092,23 (VINTE E UM MIL, NOVENTA E DOIS REAIS E VINTE E 
TRÊS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.757,68 (UM MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E CLAUDEMIR MAGALHÃES VALEJO 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 224/2025 

CELEBRADO EM: 02.01.2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO(A): JOÃO CARLOS DOS SANTOS FARIAS 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO NÚCLEO DE ARTEFATOS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE JANEIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 

VALOR:  O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 21.092,23 (VINTE E UM MIL, NOVENTA E DOIS REAIS E VINTE E 
TRÊS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.757,68 (UM MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 

DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E JOÃO CARLOS DOS SANTOS FARIAS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 225/2025 

CELEBRADO EM: 02.01.2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO(A): IAN DE SOUZA FERREIRA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO NÚCLEO DE ARTEFATOS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE JANEIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 

VALOR:  O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 21.092,23 (VINTE E UM MIL, NOVENTA E DOIS REAIS E VINTE E 

TRÊS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.757,68 (UM MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 

MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00 - 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E IAN DE SOUZA FERREIRA 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 226/2025 

CELEBRADO EM: 02.01.2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO(A): EDERSON DE OLIVEIRA FERREIRA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO NÚCLEO DE ARTEFATOS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE JANEIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 21.092,23 (VINTE E UM MIL, NOVENTA E DOIS REAIS E VINTE E 
TRÊS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.757,68 (UM MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 

DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E EDERSON DE OLIVEIRA FERREIRA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 227/2025 

CELEBRADO EM: 02.01.2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO(A): EDENIR MAIDANA DA SILVA SANTOS 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE ADMINISTRATIVO, NÍVEL IV, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DESIGNANDO-O(A) PRESTAR SERVIÇOS NA AGENCIA COMUNITÁRIA DOS CORREIOS 
EM TAUNAY. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE JANEIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 

VALOR:  O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 19.012,20 (DEZENOVE MIL, DOZE REAIS E VINTE CENTAVOS), A 

SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) R$ 1.584,35 (UM MIL, QUINHENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 

MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00 - 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E EDENIR MAIDANA DA SILVA SANTOS 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 228/2025 

CELEBRADO EM: 02.01.2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO(A): ROSIMARA MONTE NEGRO JULIÃO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE ADMINISTRATIVO, NÍVEL IV, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DESIGNANDO-O(A) PRESTAR SERVIÇOS NA AGENCIA COMUNITÁRIA DOS CORREIOS 

EM CAMISÃO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE JANEIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 

VALOR:  O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 19.012,20 (DEZENOVE MIL, DOZE REAIS E VINTE CENTAVOS), A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) R$ 1.584,35 (UM MIL, QUINHENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 

DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E ROSIMARA MONTE NEGRO JULIÃO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 229/2025 

CELEBRADO EM: 02.01.2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO(A): MATHEUS FELIPE DOS SANTOS  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL II, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-
O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO PAÇO MUNICIPAL. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE JANEIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 31 DE 

DEZEMBRO DE 2025. 

VALOR:  O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 15.783.60 (QUINZE MIL, SETECENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS 
E SESSENTA CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS), REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JANEIRO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 

DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E MATHEUS FELIPE DOS SANTOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 230/2025 

CELEBRADO EM: 02.01.2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
CONTRATADO(A): RITA VANUSA NUNES  
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL II, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-
O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DESIGNANDO-A PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO PROJETO 
FLORESTINHA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE JANEIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 
VALOR:  O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 15.783.60 (QUINZE MIL, SETECENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS 

E SESSENTA CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A) R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS), REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JANEIRO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E RITA VANUSA NUNES 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 231/2025 

CELEBRADO EM: 02.01.2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO(A): GILBERTO ANGELO MONTEIRO NETO  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO CEMITÉRIO MUNICIPAL. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE JANEIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 

VALOR:  O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 21.092,23 (VINTE E UM MIL, NOVENTA E DOIS REAIS E VINTE E 
TRÊS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.757,68 (UM MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 

DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E GILBERTO ANGELO MONTEIRO NETO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 232/2025 

CELEBRADO EM: 02.01.2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO(A): FERNANDO NUNES DE SOUZA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO CEMITÉRIO MUNICIPAL. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE JANEIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 

VALOR:  O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 21.092,23 (VINTE E UM MIL, NOVENTA E DOIS REAIS E VINTE E 

TRÊS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.757,68 (UM MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 

MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00 - 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E FERNANDO NUNES DE SOUZA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 233/2025 

CELEBRADO EM: 02.01.2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO(A): ALTINO GAMA DE ARRUDA  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE 

INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO CEMITÉRIO MUNICIPAL. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE JANEIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 31 DE 

DEZEMBRO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 21.092,23 (VINTE E UM MIL, NOVENTA E DOIS REAIS E VINTE E 
TRÊS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.757,68 (UM MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E ALTINO GAMA DE ARRUDA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 234/2025 

CELEBRADO EM: 02.01.2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO(A): DIEGO DUARTE MACIEL  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO CEMITÉRIO MUNICIPAL. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE JANEIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 21.092,23 (VINTE E UM MIL, NOVENTA E DOIS REAIS E VINTE E 

TRÊS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.757,68 (UM MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 

MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00 - 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E DIEGO DUARTE MACIEL 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 235/2025 

CELEBRADO EM: 02.01.2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO(A): DARLEI PEREIRA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO VIGIA NOTURNO, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE ADICIONAL NOTURNO E 30% (TRINTA 

POR CENTO) DE ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO NÚCLEO DE ARTEFATOS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE JANEIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 31 DE 

DEZEMBRO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 24.616,80 (VINTE E QUATRO MIL, SEISCENTOS E DEZESSEIS 
REAIS E OITENTA CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 2.051,86 (DOIS MIL, CINQUENTA E UM REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE JANEIRO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 

DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E DARLEI PEREIRA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 236/2025 

CELEBRADO EM: 02.01.2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO(A): LEONARDO CAVALCANTE AVALHÃES VALEJO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO VIGIA NOTURNO, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE ADICIONAL NOTURNO E 30% (TRINTA 
POR CENTO) DE ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A PRAÇA DA VILA 40. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE JANEIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 
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VALOR:  O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 24.616,80 (VINTE E QUATRO MIL, SEISCENTOS E DEZESSEIS 
REAIS E OITENTA CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 2.051,86 (DOIS MIL, CINQUENTA E UM REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE JANEIRO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E LEONARDO CAVALCANTE AVALHÃES VALEJO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 237/2025 

CELEBRADO EM: 02.01.2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO(A): CLAUDIO ROBERTO DIAS HORTÊNCIO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 30% (TRINTA POR CENTO) DE ADICIONAL 
DE PERICULOSIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

DESIGNANDO-O(A) PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE JANEIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 31 DE 

DEZEMBRO DE 2025. 

VALOR:  O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 19.585,64 (DEZENOVE MIL, QUINHENTOS E OITENTA E CINCO 
REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) R$ 1.632,13 (UM MIL, SEISCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E TREZE CENTAVOS), REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE JANEIRO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 

DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E CLAUDIO ROBERTO DIAS HORTÊNCIO 
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PORTARIA N° 066/2025 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO AO CARGO DE ASSESSOR PARLAMENTAR I E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear, a pedido do Vereador Nilson Pontim, a Sra. Liliane Anunciação da Silva para exercer o cargo de provimento em comissão de 

Assessor Parlamentar I, Símbolo DAS-5, com as vantagens e obrigações inerentes ao cargo. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 03 de fevereiro de 2025, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 19 de fevereiro de 2025. 

Ver. EVERTON ROMERO 

- Presidente da Câmara - 

PORTARIA N° 067/2025 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO A SERVIDORA PÚBLICA. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder gratificação à servidora pública Liliane Anunciação da Silva na proporção de 50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento 

base de seu cargo. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 03 de fevereiro de 2025, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 19 de fevereiro de 2025. 

Ver. EVERTON ROMERO 
- Presidente da Câmara - 
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